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PENAL.  Apelação  criminal.  Crime  contra  a  pessoa.  Ameça 
praticada  por  ex-companheiro  em  contexto  doméstico. 
Alegação  fragilidade  de  provas  quanto  à  caracterização  da 
materialidade  e  autoria  delitivas.  Insubsistência.  Conjunto 
probatório  firme,  para  embasar  a  condenação.  Pleito,  ainda, 
consubstanciado, no sentido de ser aplicada pena restritiva de 
direitos ou multa. Impossibilidade. Expressa vedação legal (art. 
44, I, do Código Penal e art. 17 da Lei Maria da Penha). Delito 
cometido  grave  ameaça  à  pessoa.  Dosimetria  justa  e 
adequada. Concessão da suspensão condicional da pena pelo 
Magistrado a quo. Desprovimento do apelo.

-  A  pena  privativa  de  liberdade,  estabelecida  em  razão  da  
condenação por crime cometido com violência dolosa contra a  
pessoa,  não  pode  ser  substituída  por  outra,  restritiva  de  
direitos, pois desatendido o requisito do art. 44, I, do CP;

- Não há que se falar em substituição da pena por multa, nas  
hipóteses de violência doméstica contra a mulher, por expressa  
vedação legal (inteligência do art. 17 da Lei Maria da Penha).

-  As  provas  existentes  nos  autos  são  firmes  e  seguras  a  
embasar um decreto condenatório, não sendo o caso, ainda,  
de fazer reparos à dosimetria da pena.



VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS estes  autos,  em que  são 
partes as acima identificadas.

ACORDA a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça da Paraíba, à 
unanimidade, em negar  provimento à apelação, nos termos do voto do Relator e em 
harmonia com o parecer da Procuradoria-Geral de Justiça.

RELATÓRIO

Trata-se de apelação criminal  interposta por  Alex Clementino da 
Silva (fs.  65/68),  em  face  da  sentença  proferida  pelo  Juiz  do  Juizado  da  Violência 
Doméstica e Familiar contra a Mulher da Comarca de Campina Grande, que o absolveu, 
com base no art. 386, VII, do Código de Processo Penal, da imputação da contravenção 
penal de perturbação da tranquilidade e o condenou pela prática do crime descrito no art.  
147 do Código Penal, com incidência da Lei n. 11.340/2006, a pena de 01 (um) mês e 20 
(vinte)  dias  de  detenção,  em  regime  aberto,  sendo-lhe  concedido  o  benefício  da 
suspensão  condicional  da  pena  (sursis),  pelo  prazo  de  02  (dois)  anos,  mediante  o 
cumprimento de condições (fs. 58/60).

Quanto aos fatos, narra a exordial acusatória que, no dia 19 de julho 
de  2013,  por  volta  das  20h00min,  na  residência  da  vítima,  localizada  na  Rua  José 
Barbosa Pereira, n. 43, Santa Rosa, nas proximidades da Igreja Aparecida, em Campina 
Grande/PB, o réu prevalecendo-se das relações domésticas,  ameaçou sua ex-mulher, 
Silvana Alves Guimarães Clementino, com promessa de causar-lhe mal injusto e grave.

Consta, ainda, da denúncia que o réu, por estar inconformado com a 
separação, passou a ameaçar a vítima de morte através de mensagens telefônicas e 
ligações, o que a motivou procurar a Delegacia, a fim de registrar o ocorrido (fs. 02/03). 

Em  suas  razões,  a  defesa  alega  que  a  autoria  e  materialidade 
delitiva não restaram devidamente comprovadas para embasar o decreto condenatório, 
sobretudo pelo depoimento vazio da vítima, devendo, assim, ser a sentença reformada, a 
fim de absolver o apelante e, caso não seja esse o entendimento, seja provido o recurso 
no sentido de ser aplicada pena restritiva de direitos ou multa, ante a pouca gravidade da 
conduta (fs. 65/68).

O  Ministério  Público  apresentou  contrarrazões,  pugnando  pelo 
desprovimento do recurso apelatório e pela manutenção da sentença imposta (fs. 70/73).

Nesta  superior  instância,  a  Procuradoria-Geral  de  Justiça  emitiu 
parecer, opinando pelo desprovimento do apelo e manutenção da sentença prolatada (fs. 
81/89).

É o relatório. 

- VOTO – Desembargador Luiz Silvio Ramalho Júnior – Relator –

O apelo deve ser desprovido. 



Infere-se  que  o  apelante  se  conformou com a  condenação  pelo 
crime de ameaça (art.  147  do  Código Penal),  com incidência  da  Lei  n.  11.340/2006, 
insurgindo-se sobre a fragilidade do conjunto  probatório,  motivo  pelo qual  requer  sua 
absolvição e, caso não seja acolhida essa tese, seja provido o recurso no sentido de ser 
aplicada  pena  restritiva  de  direitos  ou  multa,  ante  a  pouca  gravidade  da  conduta 
perpetrada. 

- DA TEMPESTIVIDADE

O recurso é tempestivo. A apelação foi interposta em 02/06/2015 (f. 
65), e o réu somente foi intimado em 31/07/2015 (f. 74v), não havendo dúvidas, portanto,  
quanto à tempestividade recursal.

- DA MATERIALIDADE

A materialidade delitiva encontra-se devidamente patenteada pelas 
provas  colhidas,  destacando-se  as  declarações  da  vítima  e  a  prova  testemunhal 
produzida tanto na fase inquisitorial, quanto na instrutória.

- DA AUTORIA

A autoria também é incontroversa, mormente pelas declarações da 
vítima (f. 10 e f. 42 – mídia audiovisual), bem como das declarações do seu cunhado e do 
depoimento da testemunha de acusação (f. 11, fs. 12/13 e f. 42 - mídia audiovisual).

Em  suas  declarações,  a  vítima,  Silvana  Alves  Guimarães 
Clementino, descreve a dinâmica do evento, que constitui o cerne da versão acusatória. 
Seguem excertos:

“(...)  foi  casada com ALEX CLEMENTINO DA SILVA,  durante dez 
anos e com o mesmo tem um filho; Que, estão separados há dois  
anos e o indiciado não aceita a separação e vive incomodando a  
vítima,  com  perseguições  através  de  ligações  telefônicas  ou  
mensagens via telefone; Que, no dia 19/07/13, por volta das 20:00  
horas, o indiciado telefonou esculhambando a vítima, com ameaças  
dizendo  que  vai  matá-la;  Que  a  vítima  informa  que  ele  já  tinha  
ameaçado a mesma, dizendo que iria queimar o carro dela com ela  
dentro; Que a vítima alega que o indiciado transfere a situação para  
ela, quando na verdade foi ele o responsável pela separação, pois o  
mesmo tem um outro relacionamento e tem dois filhos; Que não há  
mais nenhum motivo ou interesse da vítima em voltar a conviver com 
ele;  Que  o  indiciado  fica  dizendo  que  a  vítima  está  tendo  
relacionamento  com  outro  homem,  e  tudo  que  a  vítima  faz  está  
denegrindo a imagem de homem dele;  Que o indiciado ainda fica  
dizendo que se ela arranjar alguém vai matar os dois; Que a vítima  
informa  que  já  está  divorciada  dele;  Que  o  indiciado  continua  a  
procura da vítima e no dia 21/08/13, por volta das 09:00 horas, o  
indiciado foi até o trabalho da vítima, no Bairro do Cruzeiro, e ao falar  
com a vítima, perguntou PORQUE ÍCARO NÃO ESTÁ ATENDENDO 



ELE NO TELEFONE, E AINDA FALOU QUE O FILHO NÃO FALA 
DIREITO  COM  ELE,  foi  quando  a  vítima  falou  que  tudo  está  
ocorrendo porque no momento em que ele indiciado telefona para o  
filho em vez de perguntar como ele está, o mesmo fica perguntando  
por ela vítima, tendo o indiciado dito que a vítima estava colocando o  
filho contra ele, e ainda propôs os dois conversarem com o filho; Que  
o indiciado passou a lhe chamar de PROSTITUTA, ARROMBADA,  
RAPARIGA E LADRA; Que ainda falou que ERA CAPAZ DE DAR  
UM TIRO NA SUA CABEÇA, E SE ELA DENUNCIAR O MESMO  
IRIA PEGAR EM CASA E SE ELA ARRANJAR UM MACHO VAI  
MATAR  OS  DOIS;  Que  deseja  representar  criminalmente  o  
indiciado...” (f. 10 – fase inquisitorial).

“(...) Que confirma as declarações prestadas na delegacia; (...) Que o  
fato ocorreu na calçada em frente a sua residência; Que o acusado  
fica envolvendo o filho como justificativa manter contato; Que ficou  
questionando  o  motivo  pelo  qual  Ícaro  não  estava  atendendo  o  
telefone dele; Que a vítima mandou o acusado ir embora, momento  
em que este começou a xingá-la, dizendo que a mesma estava com  
outro e que a iria lhe pegar; Que o acusado disse que iria matar a  
vítima e depois se matar; Que o acusado estava nervoso e começou  
a falar um monte de coisas; Que o acusado nunca tinha feito isso;  
Que  o  acusado,  durante  a  semana  ficou  ligando  e  passando 
mensagens ameaçadoras para a vítima; Que a vítima disse que não  
queria mais, tendo o acusado falado que isso era uma besteira, que 
ela era a mulher dele e nunca ia deixar de ser e que ele era capaz de  
fazer  uma  besteira;  Que  faz  02  (dois)  anos  que  se  separou  do  
acusado  e  somente  agora  ele  fez isso;  Que  seu  cunhado  e  sua 
colega de trabalho presenciaram os fatos narrados; Que ao acusado 
também foi a procura da vítima no seu trabalho para conversar; Que  
diante  do  que  o  acusado  tinha  feito,  a  vítima  ficou  assustada  e  
procurou a delegacia; (...) Que o acusado ligava para o filho, fazendo  
questionamentos  sobre  a  vítima;  (...)  Que  o  acusado  está  
respeitando as medidas protetivas;  Que o  acusado nunca mais  a  
ofendeu,  nem  diz  nenhuma  palavra  e  geralmente  só  liga  para  o  
telefone do filho...” (f. 42 – mídia audiovisual – fase judicial).

Ademais,  atentem-se  às  declarações  do  cunhado  da  vítima, 
Severino Sérgio Alves Guedes, como também o depoimento da testemunha de acusação 
Siudete Costa Dias, respectivamente:

“...Que a sua cunhada Silvana foi  casada com Alex Clementino e  
com mesmo tem um filho; Que o declarante alega que o acusado  
não  se  conforma  com  a  separação  e  fica  perseguindo  a  vítima,  
inclusive um dia chegou na casa dele declarante, dizendo palavrões  
com a  vítima,  dizendo  que  a  mesma estava  traindo  o  mesmo,  e  
ainda falou que se visse a vítima com outro vai matar os dois e o  
filho,  neste  dia  o  declarante  ficou  revoltado  com as  ameaças  do  
indiciado, que pediu para o mesmo ir embora e não aparecesse mais  
lá; Que o declarante alega que o indiciado fica chamando a vítima de  
RAPARIGA, PROSTITUTA e diz que a mesma tem um macho; Que o  



declarante alega que o mesmo chegou a dizer a um cunhado dele  
declarante, que ia dar uma surra nele declarante; Que o declarante  
alega que ficou sabendo que nesta semana o indiciado foi até o local  
de  trabalho  da  vítima,  onde  ameaçou  de  morte  mais  uma vez a  
vítima  (...) (Severino  Sérgio  Alves  Guedes  –  f.  11  –  fase 
inquisitorial).

“...Que é cunhado da vítima e era amigo do acusado, que é uma  
pessoa;  Que  confirma  suas  declarações  prestadas  na  delegacia;  
Que conhece o acusado há 10 (dez) anos; (...) Que informa que a  
vítima  chegou  chorando  em  sua  casa,  dizendo  que  estava 
desesperada, com medo que o acusado fizesse alguma coisa com  
ela,  de perder a vida dela;  Que afirma que a vítima falou que foi  
ameaçada de morte por telefone pelo acusado, tendo este dito que  
iria matá-la, juntamente, com seu filho e depois também se matar;  
Que afirma que o motivo pelo qual o acusado ameaçou a vítima foi  
por pensar que esta tinha outro relacionamento; Que alega que o  
acusado não é uma pessoa violenta; (...)  Que mandou o acusado  
não ameaçar e vítima e sair de sua residência; (...) Que informa que  
a vítima disse que o acusado a procurou no trabalho; Que diz que o  
acusado nunca bateu na vítima...” (Severino Sérgio Alves Guedes 
– f. 42 – mídia audiovisual – fase judicial).

“...Que é amiga de trabalho da vítima Silvana; Que faz dois anos que  
a vítima está separado do marido Alex e que a separação se deu  
porque o indiciado tem um outro relacionamento com outra mulher,  
mas mesmo assim o indiciado fica perseguindo a vítima,  fazendo 
ameaças  de  morte  e  ainda  diz  que  vai  fazer  a  vítima  perder  o  
trabalho; Que a depoente informa que o indiciado fica telefonando  
para o filho e fica perguntando pela vítima,  e ainda pergunta que 
VOZ DE HOMEM É ESSA; Que a depoente alega que o indiciado 
fica dizendo que foi a vítima quem colocou chifre nele; Que informa  
ainda a depoente que o indiciado envia mensagens para a vítima  
com  ameaças  de  morte;  Que  o  acusado  ainda  diz  que  VAI  
COLOCAR  FOGO  NO  CARRO  DA  VÍTIMA  DENTRO,  COM  A 
MESMA DENTRO e QUE VAI ESTOURAR OS MIOLOS DELA; Que  
o acusado ainda fica dizendo que a depoente e a vítima tem um 
caso;  Que  às  vezes  em  conversa  com  o  filho,  o  indiciado  fica  
perguntando porque ele não conversa com o mesmo direito, tendo o  
filho respondido que todas as vezes que ele telefona é falando a 
respeito da vítima, foi quando o indiciado diz QUE AMA A VÍTIMA e  
ainda diz que está fazendo isso coma vítima, porque ele é homem e  
que a  vítima não pode ter  outro relacionamento;  que a depoente  
informa que o indiciado fica indo nas casas da família  da vítima,  
dizendo que foi a vítima quem destruiu tudo; Que o indiciado ainda  
foi no local de trabalho da vítima, onde ameaçou de morte a vítima,  
dizendo  que  SE  VER  A MESMA COM  OUTRO  VAI  MATAR  OS  
DOIS,  chamando de RAPARIGA,  PROSTITUTA e em voz alta  na 
frente da instituição onde a vítima trabalha...” (Siudete Costa Dias – 
fs. 12/13 – fase inquisitorial).



“...Que  confirma  seu  depoimento  prestado  na  delegacia;  Que 
conhece a vítima desde 2010; (...) Que informa que a vítima falou  
que no dia 19 de julho de 2013, por volta das 20:00h, na calçada em 
frente a sua residência, o acusado a ameaçou; Que viu quando o  
acusado procurou a vítima em seu trabalho; Que afirma que a vítima  
relatou que no dia em que o acusado a procurou em sua residência,  
ele  a  ameaçou  de  morte,  porque  não  estava  conformado  com o  
término do relacionamento, estando transtornado naquela ocasião;  
(...)  Que  alega  que  as  ameaças  perpetradas  pelo  acusado 
perduraram até o momento em que a vítima prestou o boletim de  
ocorrência na delegacia (...) Que informa que o acusado ameaçou de  
morte  a  vítima  através  de  ligações  e  mensagens  telefônicas  (...)” 
(Siudete Costa Dias – f. 42 – mídia audiovisual – fase judicial).

Por  fim,  vale  ressaltar  que  o  apelante  negou  a  prática  delitiva, 
entretanto, admitiu ter ido à casa da vítima embriagado e haver discutido com a mesma, 
tendo, na oportunidade, pronunciado a frase “você vai ver o que eu vou fazer”, bem como 
proferido palavras  de  baixo  calão.  Note-se,  também,  que  o  recorrente  não  trouxe 
elementos,  para  desconstituir  as  provas  carreadas aos autos,  as  quais  dão conta  da 
configuração do delito de ameaça praticados contra a vítima  (f. 42 – mídia audiovisual). 

Desse modo, percebe-se que o relato da vítima encontra respaldo 
na prova testemunhal, a qual confirma o teor das ameaças perpetradas pelo apelante. É 
nítido que a ofendida restou atemorizada pela conduta do seu ex-companheiro, conforme 
se verifica de sua narrativa e do registro de ocorrência policial (f. 08), afirmando ter sido 
ameaçada  de  morte  pelo  apelante,  tendo  esse,  inclusive,  utilizado-se  de  ligações  e 
mensagens telefônicas para tal desiderato. 

Ressalte-se,  que,  em  processos  desta  natureza  -  violência 
doméstica e familiar  contra a mulher -,  nos termos do art.  5º1 da Lei  nº 11.340/2006, 
atribui-se especial  credibilidade e prestígio  à palavra  da vítima,  máxime quando suas 
declarações guardam coerência com a prova dos autos.

Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça2:

“Vistos etc. Trata-se de agravo interposto por L. H. V., contra decisão  

1 Art. 5º Para os efeitos desta Lei, configura violência doméstica e familiar contra a mulher qualquer ação ou 
omissão baseada no gênero que lhe cause morte, lesão, sofrimento físico, sexual ou psicológico e dano 
moral  ou  patrimonial:  I  -  no  âmbito  da  unidade doméstica,  compreendida  como o  espaço  de  convívio 
permanente de pessoas, com ou sem vínculo familiar,  inclusive as esporadicamente agregadas;  II  -  no  
âmbito da família, compreendida como a comunidade formada por indivíduos que são ou se consideram 
aparentados, unidos por laços naturais, por afinidade ou por vontade expressa; III - em qualquer relação 
íntima de afeto, na qual o agressor conviva ou tenha convivido com a ofendida, independentemente de 
coabitação. Parágrafo único.   As relações pessoais enunciadas neste artigo independem de orientação 
sexual.

2AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 36.689 - DF (2011/0200414-0). RELATORA: MINISTRA LAURITA 
VAZ



do  Tribunal  de  Justiça  do  Distrito  Federal  e  dos  Territórios,  que  
indeferiu  o  processamento  de  recurso  especial  fundamentado  na 
alínea a do permissivo constitucional.[…].É o relatório. Decido. (…)  
Assim, comprovado está o fato de que o réu praticou contravenção  
penal de vias de fato ao dar tapas no rosto da vítima, chutar-lhe a  
perna  e  puxar  seus  cabelos."  (fls.  150/151)  (…)  Nos  crimes 
cometidos no âmbito familiar, já que comumente ocorrem sem a  
presença  de  testemunhas,  a  palavra  da  vítima  tem  especial  
relevância. […] Ante o exposto, com fundamento no art. 544, § 4.º,  
inciso II,  alínea a,  do Código de Processo Civil,  c.c.  o art.  3.º  do  
Código  de  Processo  Penal,  CONHEÇO  do  agravo  e  NEGO-LHE 
PROVIMENTO.  Publique-se.  Intimem-se”.  Brasília  (DF),  13  de 
outubro de 2011. (Ministra  LAURITA VAZ, 19/10/2011) – grifou-se.

Assim,  seguramente,  demonstrados  a  existência  da  autoria  e  o 
elemento subjetivo do tipo penal (ameaça – art. 147 do Código Penal), não se acolhe a 
tese  absolutória  fundada  nas  alegações  de  falta  de  provas  da  autoria  delitiva  e 
materialidade.

Dessa feita,  tendo em vista que a narrativa da vítima mostrou-se 
firme  e  coerente  em todas  as  fases  da  persecução  penal,  há  prova  suficiente,  para 
embasar  a  sentença  penal  condenatória.  Ademais,  os  relatos  do  cunhado  da  vítima 
(declarante) e da testemunha de acusação, confirmando as ameaças de morte que a 
ofendida sofreu e a inconformidade do apelante, para com o fim do relacionamento que 
manteve com aquela, constituem-se prova robusta, no sentido de manter a condenação 
do réu.

Urge também esclarecer que, diante dos fatos expostos pela vítima 
em suas declarações na fase inquisitorial, percebe-se que houve, em tese, uma segunda 
conduta  de  ameaça  praticada  e  não  levada  em  consideração  na  denúncia,  nem  na 
sentença penal condenatória, no momento em que o apelante procurou a ofendida em 
seu trabalho, no Bairro do Cruzeiro, no dia 21/08/2013, por volta das 09:00h, e também 
teria, em tese, ameaçado-a de morte, entretanto, impossível reconhecê-la, porquanto não 
pleiteada,  e  podendo,  efetivamente,  prejudicar  o  próprio  réu,  único  recorrente,  por 
violação à proibição ao princípio da “reformatio in pejus”.

De outro lado, andou bem o Magistrado  a quo,  quando absolveu, 
nos termos do art. 386, VII, do Código de Processo Penal, o apelante da imputação da 
contravenção penal de perturbação à tranquilidade, tendo em vista que a denúncia não 
mencionou as circunstâncias de tempo ou modo da prática da infração, imputando-lhe, 
genericamente a conduta, sem especificá-la.

- DA APLICAÇÃO DA PENA RESTRITIVA DE DIREITOS/MULTA

 Requer o apelante, ainda, que seja provido o recurso no sentido de 
ser aplicada pena restritiva de direitos ou multa,  ante a pouca gravidade da conduta,  
todavia, não há como acolher tais pleitos, pois se trata de crime de violência doméstica, e 
o art.  44, I,  do Código Penal, não permite a substituição por pena restritiva de direito  



quando o crime é cometido com violência ou grave ameaça à pessoa. Eis o texto da lei:

“Art. 44. As penas restritivas de direitos são autônomas e substituem  
as privativas de liberdade, quando: (Redação dada pela Lei nº 9.714,  
de  1998)  I  -  aplicada  pena  privativa  de  liberdade  não  superior  a  
quatro anos e o crime não for cometido com violência ou grave  
ameaça à pessoa ou, qualquer que seja a pena aplicada, se o crime  
for culposo;” (Redação dada pela Lei nº 9.714, de 1998).

Esse é o entendimento pacificado no âmbito do Superior Tribunal de 
Justiça, in verbis:

“PENAL  E  PROCESSUAL  PENAL.  HABEAS  CORPUS 
SUBSTITUTIVO  DE  RECURSO  ESPECIAL.  CRIME  DE  LESÃO 
CORPORAL,  NO  ÂMBITO  DOMÉSTICO  (ART.  129,  §  9º,  DO  
CÓDIGO  PENAL,  NA  FORMA  DA  LEI  11.340/2006).  (…) 
APLICAÇÃO  DOS  INSTITUTOS  DESPENALIZADORES  DA  LEI  
9.099/95. SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO (ART. 89).  
IMPOSSIBILIDADE.  VEDAÇÃO  IMPOSTA PELO ART.  41  DA LEI  
11.340/2006,  DECLARADO CONSTITUCIONAL,  PELO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL.  SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE 
LIBERDADE  POR  RESTRITIVAS  DE  DIREITOS.  NÃO 
PREENCHIMENTO  DOS  REQUISITOS  LEGAIS.  CRIME 
PRATICADO COM VIOLÊNCIA CONTRA A PESSOA. ART. 44, I,  
DO  CÓDIGO  PENAL.  PRECEDENTES  DO  STJ. AUSÊNCIA DE 
MANIFESTA  ILEGALIDADE,  A  ENSEJAR  A  CONCESSÃO  DE 
HABEAS CORPUS, DE OFÍCIO. ORDEM NÃO CONHECIDA.  […]  
VII.  As  Turmas  que  compõem  a  Terceira  Seção  do  Superior  
Tribunal  de  Justiça  têm-se  manifestado  quanto  à  
impossibilidade de substituição da pena privativa de liberdade  
por restritiva de direitos, em hipótese como a dos autos - em  
que o paciente foi  condenado pela prática do crime de lesão  
corporal contra a sua ex-companheira (art. 129, § 9º, do Código  
Penal,  nos  termos  da  Lei  11.340/2006)  -,  uma  vez  que,  entre  
outros requisitos, o art. 44 do Código Penal impede o benefício,  
na hipótese em que o crime tenha sido cometido com violência  
ou grave ameaça à pessoa. Precedentes.  VIII.  Tendo o paciente 
sido condenado pelo crime do art. 129, § 9º, do Código Penal, à  
pena de 3 (três) meses de detenção, em regime inicial aberto,  
por  ter  causado à ex-companheira  diversas  lesões  corporais,  
não faz jus à suspensão condicional do processo, porque inaplicável  
o art. 89 da Lei 9.099/95, diante da vedação imposta pelo art. 41 da  
Lei  11.340/2006,  tampouco  à substituição da pena privativa  de  
liberdade por restritiva de direitos, já que não preenchidos os  
requisitos legais (art. 44, I, do Código Penal). IX. Habeas corpus 
não conhecido”3 (grifo nosso).

Além do mais, o art. 17 da Lei Maria da Penha (Lei n. 11340/2006, é 

3(HC 201.529/MS, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEXTA TURMA, julgado em 28/05/2013, DJe 
17/06/2013)



expresso  ao  vedar  a  aplicação  de  prestação  pecuniária  ou  multa,  nas  hipóteses  de 
violência doméstica contra a mulher, como na hipótese em apreço. Vejamos, in verbis:

“Art. 17. É vedada a aplicação, nos casos de violência doméstica  
e familiar contra a mulher, de penas de cesta básica ou outras de 
prestação  pecuniária,  bem como a  substituição  de  pena  que 
implique o pagamento isolado de multa” (grifo nosso).

Nesse sentido, a jurisprudência pátria:

“APELAÇÃO  CRIMINAL  -  LEI  MARIA  DA  PENHA  -  AMEAÇA 
PRATICADA  EM  CONTEXTO  DE  VIOLÊNCIA  DOMÉSTICA  -  
DOSIMETRIA  -  SUBSTITUIÇÃO  DA  PENA  PRIVATIVA  DE 
LIBERDADE POR PENA DE MULTA OU OUTRAS RESTRITIVAS 
DE DIREITO - ÓBICE LEGAL - IMPOSSIBILIDADE - CONCESSÃO  
DA  SUSPENSÃO  CONDICIONAL  DA  PENA  -  VIABILIDADE 
VISLUMBRADA  DE  OFÍCIO -  RECURSO  PARCIALMENTE 
PROVIDO. 1.  É vedada a substituição da sanção carcerária por  
multa ou pena restritiva de direitos no caso de crime cometido  
com  o  emprego  de  grave  ameaça,  diante  dos  óbices  legais  
insertos nos artigos 44, inciso I, do CP e 17 da Lei 11.340/06. 2.  
O benefício do sursis, contudo, não está condicionado à natureza do 
crime,  mas,  tão  somente,  à  quantidade  de  reprimenda  carcerária  
fixada e demais requisitos do artigo 77 do CP. Assim, preenchidos os 
pressupostos  objetivos  e  subjetivos,  a  suspensão  condicional  da 
pena  é  medida  que  se  impõe  ex  officio.  3.  Recurso  provido  em  
parte”4  

Dessa forma, os pedidos do apelante são desprovidos de qualquer 
respaldo  legal,  porquanto,  como  dito,  a  norma  legal  veda  a substituição  da  sanção 
carcerária  por multa  ou pena restritiva de direitos no caso de crime cometido com o 
emprego de grave ameaça.

- DA DOSIMETRIA

A dosimetria não merece reparo. Senão vejamos:

Ao  analisar  os  vetores  do  art.  59  do  Código  Penal,  o  Magistrado 
considerou apenas os motivos do crime como circunstância desfavorável ao réu, razão 
pelo qual a pena-base foi fixada acima do no mínimo legal, qual seja, em 01 (um) mês e  
15 (quinze) dias de detenção. Entendemos, assim, que deve ser preservada a análise 
negativa desse vetor (motivos), uma vez que o réu passou a ameaçar a ofendida por não 
aceitar o fim do relacionamento que haviam mantido, utilizando-se o filho do casal, para 
justificar  seus  ciúmes  e  atingir  seu  intuito.  Em  segunda  fase,  por  inexistirem 
circunstâncias atenuantes a serem consideradas e, pela incidência da agravante prevista 
no art. 61, II, “f”5, do Código Penal, a pena foi aumentada em 05 (cinco) dias. À míngua 

4(TJ-MG  -  APR:  10132110019628001  MG,  Relator:  Eduardo  Brum,  Data  de  Julgamento:  30/07/2014, 
Câmaras Criminais / 4ª CÂMARA CRIMINAL, Data de Publicação: 05/08/2014)
5 APELAÇÃO.  CRIMES CONTRA A LIBERDADE PESSOAL.  AMEAÇA.  PLEITO ABSOLUTÓRIO POR 



de causas de aumento e diminuição de pena, tornou-a definitiva em 01 (um) mês e 20 
(vinte) dias de detenção, em regime aberto (art. 33 do Código Penal), sendo dado ao 
apelante o direito de apelar em liberdade.

Por estarem presentes as circunstâncias do art. 77 do Código Penal, 
foi concedido ao recorrente o benefício da suspensão condicional da pena pelo período 
de 02 (dois) anos, mediante o cumprimento das condições estabelecidas pelo Magistrado 
sentenciante (não responder a inquérito policial ou processo criminal pela prática de outro 
delito durante o período do benefício; não se ausentar da Comarca sem comunicar ao 
Juízo da Execução; comparecer, pessoal e bimestralmente, na data designada pelo Juízo 
da Execução, para informar e justificar as suas ocupações; não ingerir bebida alcoólica 
em público e, obrigação de comparecer a palestras sobre o tema de violência doméstica 
e  a  reuniões  de  alcoólicos  anônimos),  devendo-se,  no  mais,  os  demais  termos  da 
sentença penal condenatória permanecerem incólumes.

- DISPOSITIVO
 
Ante o exposto, nego provimento à apelação.

É o voto6  .

Presidiu  o  julgamento,  com  voto,  o  Excelentíssimo  Senhor 
Desembargador Márcio Murilo da Cunha Ramos, Presidente da Câmara Criminal, dele 
participando os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Sílvio Ramalho Júnior, 
Relator,  e  João  Batista  Barbosa  (Juiz  de  Direito  Convocado,  em  substituição  ao 
Desembargador Carlos Martins Beltrão Filho).

Presente  à  sessão  o  Procurador  de  Justiça,  o  Excelentíssimo 
Senhor Doutor Francisco Sagres Macedo Vieira, Procurador de Justiça.

INSUFICIÊNCIA DE  PROVAS.  AFASTAMENTO  DA AGRAVANTE  PREVISTA NO  ART.  61,  II,  F  ,  DO 
CÓDIGO  PENAL.  DESCABIMENTO.  REDIMENSIONAMENTO  DA  PENA.  INVIÁVEL  A  APLICAÇÃO 
APENAS DE PENA PECUNIÁRIA EM SEDE DE SUBSTITUIÇÃO POR PENA RESTRITIVA DE DIREITOS. 
I. Comprovadas a existência do fato e a autoria delitiva, imperiosa a manutenção da condenação do réu. 
Caso dos autos em que a vítima confirmou as ameaças efetuadas pelo acusado. Denunciado que deixou de 
apresentar  explicação  verossímil  para  a  acusação  que  lhe  é  imputada.  II.  Mantida  a  incidência  da 
agravante do art.  61,  II,  f,  do Código Penal,  já que o delito foi  praticado com violência contra a 
mulher,  nos  termos  da Lei  nº  11.340/06.  Outrossim,  não  há  falar  em  bis  in  idem,  porquanto  a 
descrição da causa modificadora não integra o tipo penal do art. 147 do Código Penal (ao contrário  
do que ocorre com os casos de lesões corporais do art. 129, § 9º, do Código Penal).  III. Apenamento. 
Reduzido o quantum de aumento pela incidência da agravante do art. 61, II, f , do Código Penal, para 05  
(cinco)  dias,  patamar mais justo e proporcional às peculiaridades do caso concreto,  resultando a pena 
definitiva em 01 (um) mês e 05 (cinco) dias de detenção, em regime inicial aberto. IV. Substituição da pena 
privativa  de liberdade por  restritiva  de direitos descabida.  Art.  44,  I,  do Código Penal.  Precedentes do 
Superior Tribunal de Justiça. Lei nº 11.340/06 que, em seu art. 17, veda a aplicação, nos casos de violência  
doméstica e  familiar  contra  a  mulher,  de prestação pecuniária.  Princípio  da  especialidade.  APELAÇÃO 
PARCIALMENTE PROVIDA.  (Apelação  Crime  Nº  70061138764,  Terceira  Câmara  Criminal,  Tribunal  de 
Justiça do RS, Relator: José Luiz John dos Santos, Julgado em 22/06/2016) 
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Sala  de  Sessões  da  Câmara  Criminal  “Des.  Manoel  Taigy  de 
Queiroz Mello Filho” do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 04 de 
outubro de 2016.

Desembargador Luiz Silvio Ramalho Júnior
                         - Relator - 


